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Aviso de Retificação no D. O. de 25/06/2025

ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 599/2025
NOMEAR Caroline Milagre de Paula Andre Tavares, no cargo em comissão, 
Superintendente de Vigilância Sanitária, Símbolo CC1, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme a Lei Municipal n.º 852/2007, a partir de 
03/06/2025.

ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 599/2025
NOMEAR Caroline Milagre de Paula Andrade Tavares, no cargo em comissão, 
Superintendente de Vigilância Sanitária, Símbolo CC1, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme a Lei Municipal n.º 852/2007, a partir de 
03/06/2025.

Gabinete do Prefeito, 23 de junho de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

TERMO DE AUTORIZO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 4785/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
com base no Art. 74 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
nº 5.558/2023. AUTORIZO a contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 
018/2025, oriundo do PROCESSO Nº 4785/2025, em favor do Contratado: 
DALMIR SANT’ANNA TREINAMENTOS LTDA- CNPJ: 16.520.167/0001-13, 
cujo objeto Palestra com DALMIR SANT’ANNA, para o evento comemorativo 
de 65° Aniversário de Emancipação de Paracambi- no dia 12 de agosto de 
2025, no valor total de R$17.000,00 (Dezessete mil reais), sob a 
responsabilidade da Sec. Mun. da Secretaria de  Municipal de Educação.
Em, 25  de julho  de 2025.

Roberta Fornasier Corrêa
Secretaria Municipal de  Educação

CANDIDATO DESISTENTE – EDITAL Nº 01

A Prefeitura Municipal de Paracambi tornar pública a desistência do candidato 
convocado através do Concurso Educação Ed. 01/2024 – Edital de 
Convocação 01.

Paracambi, 29/07/2025

ONDE SE LÊ

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Sociedade de Caridade de Mar de Espanha 
CNPJ: 22.351.316/0001-60
Representante: Sr. Vinicius Delalibera
Processo Administrativo nº: 4405/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante 
Social acerca da necessidade de complementação documental, em razão de 
inconsistências e/ou insuficiências identificadas no pedido de qualificação 
como Organização Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento do 
pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

LEIA-SE

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Sociedade de Caridade de Mar de Espanha 
CNPJ: 22.351.316/0001-60
Representante: Sr. Vinicius Delalibera
Processo Administrativo nº: 4405/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA a Sociedade de Caridade de Mar de Espanha acerca da 
necessidade de complementação documental, em razão de inconsistências 
e/ou insuficiências identificadas no pedido de qualificação como Organização 
Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento do 
pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

ONDE SE LÊ

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - 
IDEAS 
CNPJ: 24.006.302/0004-88
Representante: Sr. Sandro Natalino Demetrio
Processo Administrativo nº: 4415/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante 
Social acerca da necessidade de complementação documental, em razão de 
inconsistências e/ou insuficiências identificadas no pedido de qualificação 
como Organização Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
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encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento 
do pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

LEIA-SE

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - 
IDEAS 
CNPJ: 24.006.302/0004-88
Representante: Sr. Sandro Natalino Demetrio
Processo Administrativo nº: 4415/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA o Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - 
IDEAS acerca da necessidade de complementação documental, em razão 
de inconsistências e/ou insuficiências identificadas no pedido de 
qualificação como Organização Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento 
do pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

ONDE SE LÊ

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Hospital Mahatma Gandhi
CNPJ: 47.078.019.0001-14
Representante: Sr. Luciano Lopes Pastor
Processo Administrativo nº: 4534/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – 
Avante Social acerca da necessidade de complementação documental, em 
razão de inconsistências e/ou insuficiências identificadas no pedido de 
qualificação como Organização Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento 
do pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

LEIA-SE

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Hospital Mahatma Gandhi
CNPJ: 47.078.019.0001-14
Representante: Sr. Luciano Lopes Pastor
Processo Administrativo nº: 4534/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA o Hospital Mahatma Gandhi acerca da necessidade de 
complementação documental, em razão de inconsistências e/ou 
insuficiências identificadas no pedido de qualificação como Organização 
Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento 

do pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

ONDE SE LÊ

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Centro de Medicina e Projetos Especiais  – CEMPES
CNPJ: 19.071.461/0001-83
Representante: Sr. Kioma de Oliveira
Processo Administrativo nº: 4630/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – 
Avante Social acerca da necessidade de complementação documental, em 
razão de inconsistências e/ou insuficiências identificadas no pedido de 
qualificação como Organização Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento 
do pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

LEIA-SE

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Centro de Medicina e Projetos Especiais  – CEMPES
CNPJ: 19.071.461/0001-83
Representante: Sr. Kioma de Oliveira
Processo Administrativo nº: 4630/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA Centro de Medicina e Projetos Especiais – CEMPES acerca da 
necessidade de complementação documental ,  em razão de 
inconsistências e/ou insuficiências identificadas no pedido de qualificação 
como Organização Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento 
do pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

ONDE SE LÊ

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Instituto Beneficente de Habitação, de Assistência Social, de 
Educação e Saúde - IBHASES
CNPJ: 11.421.131/0001-69
Representante: Sr. Sandro Andretti da Costa
Processo Administrativo nº: 5179/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – 
Avante Social acerca da necessidade de complementação documental, em 
razão de inconsistências e/ou insuficiências identificadas no pedido de 
qualificação como Organização Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento 
do pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.
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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

LEIA-SE

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Comissão de Qualificação de Organização Social – Secretaria Municipal de 
Saúde de Paracambi
Interessado: Instituto Beneficente de Habitação, de Assistência Social, de 
Educação e Saúde - IBHASES
CNPJ: 11.421.131/0001-69
Representante: Sr. Sandro Andretti da Costa
Processo Administrativo nº: 5179/2025
A Comissão de Qualificação, instituída pela Portaria SMS nº 23/2025, 
NOTIFICA o Instituto Beneficente de Habitação, de Assistência Social, de 
Educação e Saúde – IBHASES acerca da necessidade de 
complementação documental, em razão de inconsistências e/ou 
insuficiências identificadas no pedido de qualificação como Organização 
Social.
As pendências estão discriminadas no relatório técnico anexo à notificação 
encaminhada por meio eletrônico (e-mail).
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação para o cumprimento das diligências, sob pena de indeferimento 
do pedido, nos termos do Decreto Municipal nº 5.979/2025.

Gabriela Cristina Moraes da Silva
Presidente da Comissão de Qualificação

Matrícula: 14.506

Edição 1668 - Página 03Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 04Quarta-feira, 30 de julho de 2025

Republicado por Incorreção



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 05Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 06Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 07Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 08Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 09Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 10Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 11Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 12Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 13Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 14Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 15Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 16Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 17Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 18Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 19Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 20Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 21Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 22Quarta-feira, 30 de julho de 2025



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi Edição 1668 - Página 23Quarta-feira, 30 de julho de 2025


	1-DOE.Paracambi.Ed1668 30.07.2025
	2-DOE.Paracambi.Ed1668 30.07.2025

